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O Vereador ANICETO FACIONE, no uso de suas
prerrogativas parlamentares, apresenta ao
Colendo Plenário da Câmara Municipal,
o uinte:

00712018
PROJETO DE LEI NO

Dá deaominação a logradouro que especifrca,

Art. ío. O centro de convivência localizado à Rua 7 de Setembro no 257, no Bairro São
Francisco, passa a denominar-se.CENTRO DE CONVIVÊNCn ELIODORIO RODRIGUES PlNTO',.

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em
contrário.

JUSTIFICATIVA:
O nome ora proposto objetiva prestar homenagem póstuma a Eliodorio Rodrigues

Pinto, falecido em 08 de novembro de 2014. Era casado com Adeni Almeida Pinto, e deixou 8 filhos: Helena
Rodrigues Pinto, Edevaldo Rodrigues Pinto, Elvira Rodrigues Pinto, Evangelista Rodrigues Pinto, Eliodorio
Rodrigues Pinto, Elsio Rodrigues Pinto, Enoque Rodrigues Pinto e Elida Rodrigues Pinto. Foi membro da Mesa
Diretora da Santa Casa de Santa Fé do Sul. Membro fundador e Tesoureiro do Síndicato Rural, por vários
anos. Também foi Tesoureiro da Cooperativa Agrícola por vários anos. Sempre participou com doações e
arrematações nos leilões em prol das entidades de nossa cidade.

o propositor fará justificativa verbal, mais detalhada, em plenário, por ocasião da
discussão do projeto.

presente projeto de lei.
lsto posto, este propositor aguarda de seus nobres pares, a aprovaçâo do

Sala das Sessões Dr. Joâo Alfredo do Amaral Ribeiro,
2.018
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